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Ao Sr" Pregoeiro,

Distribuidora Flamax Eireli, pessoa juridica de direito privado, estabelecida na rua Rua Luiz

Altemburg Sênior, ne 635, Bairro Escola Agrícola, em Blumenau/sc, cEP 89031-300, inscrita no

cNPl sob ns 07.918.483/0001-57 vem, respeitosa mente, perante V. 5a, apresentar !!1P!§!4É-o
da lei federal n.e 7052012002 - e artigo 18 do

Decreto Federal n.e 5450/2005, pelos fundamentos demonstrados nesta peça

I - TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que a sessão

pública eletrônica está prevista para 2810412077, tendo sido, portanto, cumprido o prazo

pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.e da lei S666/1993 e artigo 18 do

Decreto Federal ns 5450/2005.

Semembargo,infelizmente,oeditalemãpreçoteceexigênciasexeessivamente

restritivas que se opõe a legalidade e aos princípios informadores da licitação pública, que

impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta Douta

Comissão de Licitação"

com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de entrega do

material no prazo de 02 (dols) dias a contar da data do recebímento da nota de empenho.

AempresalMPUGNANTEtemsuasedelocallzadaemBlumenau/SC,sendoqueo

prazo estipulado de 10 (dez) dias é recon hecidamente insuficiente para o procedimento'

A exigência de que os produtos seiam entregues em prazo exÍguo após o

recebimento da autorização de fornecimento/ nota de empenho é irregular, uma vez quê tal

medida restringe o universo dos licltantes, privilegiando apenas os comerciantes locais.

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em consideração a

questão da localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número de

inteÍessados tenha condições de participar da licitação. Deve-se observar, ainda, o tempo que o

licitante vencedor disporá entre o recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva
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entrega dos materiais, considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos

licitados, carregamento e deslocamento da sede da empresa até o Município'

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício

de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contrata a

súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas em

prazo d emasiado exígu o.

A exigência retratada nô presentê Edital sem â menor dúvida, afronta a

competitividade e a razoabiliclade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no art.3e

da Lei ne 8.666193.

É fato que o prazo de 10 (dez) dias e da Licitante coNTRATADA para a CONTRATANTE

é inexequ ível.

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável' e que não

prejudica a concorrência o prazo de 3o {trinta) dias para entrega dos materiais (prazo

considerado como de entrega imediata). o prazo de 1.5 (quinze) dias corridos, já é considerado

prazo emergencial e que deve ser justificado pelos órgãos PÚblicos'

Notórioqueoprincipalobjetivodosprocedimentoslicitatórioséaprevalênciado
interesse público. Asslm o administrador deve buscar obter produtos de qualidade, pelo menor

preço possível e conceder prazo razoável que permita um planejamento por partê da

Administração de forma a nunca ocorrer a falta do material'

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos materiais é exíguo e seu

cumprimento inexequível. Pois há de ser considerado ao menos o tempo de logística'

O prazo do edital para a entrega da mercadoria quando desproporcional' resulta em

diminuição da concorrência, visto que apenas os fornecedores localizados em extrema

proximiàade com o local de entrega podem participar, uma vez que os prazos de entregas muito

curtos irnportam em considerável aumento no custo de transporte'

Devê se considerar ainda, que os licitantes têm de embutiÍ no preço dos seus

produtos os riscos decorrentes da aplicação de eventuais multas por atraso na entrega' visto que

o prazo muito curto não permite que seja realizado o despacho com o devido cuidado' nem a

ocorrência de eventualidades como interrupções nas estradas, etc'

(dez) dias, trdzendo
da competitividode,

precípua a obte n çã o

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição de 10

como consequêncio preiuízo o Administrdçõo, devido à diminuição

diJicuttando oo Pocler Público a oportunídade de compror melhor'

Como sabido, os procedimentos licitatórios têm por finalidade

da proposta mais vantajosa para a administração'
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Firme neste norte a administração deve envidar esforços no sentido de não limitar a

participação de competidores nos procedimentos licitatórios, observando neste os princípios que

o regem, notadamente o da legalidade insculpido no inciso ll do art.5e da novel Carta Magna.

Nosprocedimentoslicitatório5,a|émdoprincÍpiodaisonomiaelegalidade,a
administração permanece adstrita aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade para

adoção dos critérios a serem estabelecidos no EDITAL, necessários ao atendimento do interesse

pú blÍco.

Por ser prerrogativâ da Administração sempre que necessário exercer seu poder de

autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem a

Admlnistração Pública, verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, a fim

de Barantir o Prlncípio da Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, Propo rcion a lidade e segurança

Jurídica, visando resguardar os interesses da Administração Pública'

8!-SU!BI4ENro:

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação' com

a correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que

macule todo o procedimento que se iniciará.

Especialmente, é a presente solicitação de lmpugnação com modificação 10 (dez)

dias para 30 (trinta) dias, visando o atendimento ao pÍincípio da razoabilidade, competitividad e,

proporcionalidade,elsonomia,sendoqueareferidamudançabaseia-senaampliaçãodocaráter

competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção

desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e rejeltar o Edital em

apreço,SUSPENDENDooatoconvocatórioparaposteriorrepublicaçãocomasdevidascorreções'

como medida de obediêncla ao sistema normativo vigente'

Pe lo que PEDE DEFERIMENTO,

Blumenau, 19 de ABRIL de 2021.

Emerson Luis Koch

Distribuidora Plamax Eireli

cNPJ sob o ns 07.918.483/0001-57
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Com relaçáo ao Pregáo Eletrônico Presencial, n" 2L l )(').2I , objeto: eqUtStçÂO
DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS
ps Ácue LocALIZADos No INTERIoR Do MUNICÍPIo DE cAPANEMA-PR,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. l'ln|rtrtlnlto |ssi' l'.\
ltl I)I.r11trtIttIrIr'.Jttr'ítIirlrI 11tpt ttttlilist, t' Ctttissio tlc l'lttt'trirr' .lrrr'írlii:O lt lt'rrTl,lii0 rlo

pt,rlirlo rlc lrtpitgttrtçito tlt' l'lrlil.rrl.

Capanema, 20 de abril de 2021

DESPACHO

Jeandra Wilmsen
Setor de Licitaçóes

ÃGniou oo*.tnuoó, pedro ViÍiato Parigot de Souza, 1oB0 - cêntro - 85760-000

Foner(46)3552-'1321
CAPANEMA - PR



Municíoio de
Capanema - PR
Secrêtaria de Aericultum

e Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA

Capanema, 20 de abril de 2021 .

Senhor Romanti,

Venho por meio deste, esclarecer o porque da exigência do prazo de 10

dias para entrega do produto no Processo 97812021.

Devido a escassez de água nos últimos meses na região, e

considerando que é um recurso natural essencial a vida, medidas emergências

e definitivas são realizadas para solucionar os problemas nas comunidades. A

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente não tem espaço adequado para

armazenagem do produto e os pedidos são feitos bonforme a demanda.

Nesse processo em especial, grande parte dos encanamentos serão

destinados às comunidades da Linha Brizola a Pinheiro e de Marechal Lott, onde

os poços artesianos já foram instalados e necessitamos com urgência do

material para Íazer o novo sistema de água, no qual atenderá as famílias da

região, Escola e Posto de Saúde da comunidade do Pinheiro, por isso o prazo

deve ser o menor possível.

Certo de sua atenção reitero votos de apreço e consideração

Atenciosamente.

A/C ROMANTI EZER BARBOSA
Procurador Jurídico de Capanema - PR
Capanema-PR

Secretária de Agricultura

Avenida Espirito Santo, 915 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1954


